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Introducéo

A morosidade do Poder Judiciario brasileiro configura-se como um dos principais entraves a efetivagéo da justica e
ao fortalecimento do Estado Democratico de Direito. Segundo o relatdrio Justica em NUmeros do Conselho
Nacional de Justigca (CNJ), em 2023 havia mais de 80 milhGes de processos em tramitagéo, com ingresso de cerca
de 35 milhdes de novas acdes, revelando a intensa judicializa¢éo social. Tal cenario compromete o principio da
duracao razoavel do processo, assegurado pelo artigo 5°, inciso LXXVIII, da Constituicdo Federal de 1988.

A complexidade decorre ndo apenas do volume processual, mas também da diversidade temética e da
litigiosidade repetitiva. A resposta a essa realidade demanda, além de reformas institucionais, solucfes
tecnoldgicas que otimizem fluxos internos e fortalegam a confianca nas decis@es judiciais.

Nesse contexto, a Inteligéncia Artificial (IA) surge como instrumento estratégico. Definida como o conjunto de
técnicas capazes de simular capacidades cognitivas humanas, a IA ja é aplicada no Judiciario em tarefas como
triagem, elaboracédo de minutas e analise de jurisprudéncia. Contudo, sua adoc¢éao traz desafios éticos e juridicos:
risco de opacidade algoritmica, reproducdo de vieses discriminatdrios e necessidade de preservar o controle
humano sobre decisdes.

A relevancia do tema é ampliada pela digitalizagcdo global e pela experiéncia internacional em tribunais digitais,
como na Esténia e na China. No Brasil, é indispensavel equilibrar eficiéncia tecnolégica com garantias
constitucionais, especialmente a imparcialidade, a publicidade e o devido processo legal.

Assim, este estudo analisa o impacto da IA no Judiciario brasileiro a partir de dois eixos: (i) ganhos de eficiéncia
processual e (ii) salvaguardas éticas, juridicas e institucionais necessarias para garantir uso responsavel da
tecnologia.

Obijetivo

Analisar o uso da inteligéncia artificial no Judiciario brasileiro, destacando avancos em eficiéncia processual e
identificando salvaguardas éticas e juridicas indispensaveis para assegurar sua implementagéo responsavel e em
conformidade constitucional.

Material e Métodos

A pesquisa adota abordagem qualitativa, de carater exploratoério e descritivo, voltada a compreender impactos da
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inteligéncia artificial no Judiciario brasileiro. Foram utilizadas trés estratégias metodoldgicas: revisdo bibliografica,
andlise documental e anélise de conteudo.

A reviséo bibliogréfica incluiu doutrina nacional e estrangeira, artigos cientificos e producdes recentes sobre Direito
Digital e automacéao judicial. Foram priorizados textos publicados na Gltima década, sem excluir classicos
relevantes para contextualizacdo histoérica.

A analise documental concentrou-se em relatorios oficiais do CNJ, notadamente as uUltimas edi¢des de Justica em
Numeros e documentos do programa Justica 4.0, além da Resolugdo CNJ n.° 332/2020 (ética no uso da IA) e da
Resolugdo CNJ n.° 385/2021 (governanca tecnolégica). Também foram observadas normas relacionadas a
informatizacé@o processual e a protecdo de dados, em especial a Lei n.° 13.709/2018 (Lei Geral de Protecao de
Dados — LGPD).

Foram ainda mapeadas experiéncias de tribunais que adotaram sistemas de IA, como o “Victor” (STF e TRF-2),
“ELIS” (TJPE), ferramentas de triagem no TJGO, e o gerador de ementas do TJSP. Esses exemplos permitem
tracar panorama diversificado de implementacao pratica.

A andlise de conteudo foi empregada para organizar os achados em eixos tematicos: ganhos de eficiéncia, riscos
éticos, impactos institucionais e tendéncias futuras. Essa técnica possibilitou interpretar relatérios e normativas a
luz da literatura especializada, permitindo avaliagc&o critica do fenbmeno.

Embora néo tenham sido realizadas entrevistas com magistrados ou servidores, a pesquisa documental e
bibliografica fornece material robusto para anélise. Reconhece-se, contudo, que futuros estudos podem avancar
em métodos empiricos para complementar os resultados aqui obtidos.

Resultados e Discussao

Os resultados apontam avanco consistente na adocao de IA no Judicidrio entre 2022 e 2024, com crescimento
superior a 26% no nimero de projetos. Ferramentas como o “Bastido” (TJPE), o “Apoia” (TRF-2), o “Logos” (STJ)
e o gerador de ementas (TJSP) demonstram ganhos de eficiéncia, especialmente na triagem e padronizacdo de
decisbes. Estima-se que, em alguns tribunais, o tempo de tarefas burocraticas tenha sido reduzido em até 30%,
liberando magistrados para atividades de maior complexidade juridica.

Entretanto, persistem desafios. A opacidade algoritmica compromete a transparéncia exigida pela Constituicdo de
1988 e pela Lei de Introducdo as Normas do Direito Brasileiro (LINDB). A dificuldade de explicar decisdes
automatizadas ameaca a publicidade e a fundamentacao, principios centrais do devido processo legal.

Outro problema refere-se ao risco de reproducéo de vieses. Como os algoritmos aprendem a partir de bases
histdricas, desigualdades existentes podem ser replicadas, afetando direitos fundamentais de partes vulneraveis.
Isso é especialmente relevante em litigios repetitivos de massa, que envolvem consumidores e beneficiarios de
politicas sociais.

Do ponto de vista técnico, h& obstaculos de interoperabilidade entre sistemas judiciais, ja que diferentes tribunais
operam em versdes diversas do Processo Judicial Eletrénico (PJe). A auséncia de padroniza¢do nacional
aprofunda desigualdades regionais no acesso a solucdes tecnolégicas.

Ademais, € imprescindivel preservar o controle humano sobre decisbes. A Constituicdo assegura que apenas
juizes, investidos de jurisdicdo, tém competéncia para julgar. Logo, a IA deve ser ferramenta de apoio e néo
substituic@o, sob pena de esvaziar a legitimidade do ato decisério.

Para mitigar riscos, o CNJ estabeleceu parametros regulatérios, como na Resolugéo n.° 332/2020, que define
principios para uso ético da IA no Judiciario. Entre as recomendacdes estdo: explicabilidade dos sistemas, respeito
a LGPD, padronizacao nacional e capacitacéo continua de servidores e magistrados.

As perspectivas futuras apontam ampliacdo do uso da IA, incluindo instrucdo probatéria, analise contratual e
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predicdo de resultados. Contudo, experiéncias internacionais demonstram riscos a imparcialidade e ao
contraditério quando h& excesso de automacado. O Brasil precisa, portanto, adotar modelo equilibrado, que una
inovacao tecnoldgica a preservacgdo dos direitos fundamentais.

Em sintese, os achados confirmam que a |IA é capaz de fortalecer a eficiéncia do Judiciario, mas somente se
acompanhada de governanca robusta, transparéncia e controle humano, assegurando conformidade com os
principios constitucionais.

Concluséo

A inteligéncia artificial ja contribui para maior eficiéncia do Judiciario brasileiro, sobretudo na triagem e na
automacdo de tarefas repetitivas. Contudo, sua adogcao exige governanca firme, transparéncia algoritmica e
supervisdo humana permanente, de modo a garantir o devido processo legal, a imparcialidade e a confianca
social. Recomenda-se a criacdo de instancias nacionais de governanca e a capacitagcao continua dos operadores
do Direito, assegurando que inovagao e ética caminhem juntas.
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